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AUTOR:    Vereadores   
 

               Os vereadores subscreventes, após tramitação regimental, propõem MOCÃO DE 
CONGRATULAÇÕES à todos os pastores que exercem ministérios em suas respectivas igrejas, neste 
Município, em virtude da data celebrada em Comemoração ao Dia Mundial do Pastor Evangélico, 
Instituída por meio da Lei n° 536/2021, de 14 de maio de 2021, no qual ficou definido o segundo 
domingo do mês de junho para a realização dessa celebração cristã. 
             A Bíblia apresenta a importância dos pastores e atividades que desempenham, como o 
Apóstolo Paulo escreveu: “Lembrai-vos dos vossos pastores, que vos falaram a palavra de Deus, a fé 
dos quais imitai, atentando para a sua maneira de viver.” (Hebreus 13:7). 
             Independentemente do tamanho e da quantidade de membros, o pastor exerce por excelência 
uma trabalho nobre de auxílio aos membros a crescer, exortando, corrigindo, aconselhando e 
ensinando a viver de acordo com a Palavra de DEUS. 
             Seja endereçado expediente desta pauta ao Pastor ELIAS PINTO NARCIZO, para receber 
esta homenagem.  
 
 
                                           Sala das Sessões, em: 6 de junho de 2023. 
 
                   Ver. KAIQUE FREIRE REIS                      Ver.JOSÉ NIVALCIR PINTO LIMA 
                             Presidente                                                        Vice Presidente 
 
             Ver. GERCINDO DA SILVA GOES            Ver. FRANCISCO DE ASSIS H RODRIGUES       
                                1° secretário                                                   2º secretário 
 
             Ver.   MARCELO QUEVEDO PEDRO                Ver. RAFAEL EUCLIDES PAVAN 
 
         Ver. PAULO CÉSAR FERREIRA DA SILVA         Ver. LUCILENE KERCHES M BARROQUIEL                                                                                                              

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA 
___________________________________________________________________ 
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